
-.

-
-

PREFEITURA DO M UNIClpIO DE AGUD~_' .
ESTADO DE SÃO PAULO- - -
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"Di opõe sôbre o regime juríclico de trabalho

dos Func ionários da Pref e i tura kuni ci pal de

Aguuos e dá outras providências. 2

3egue . • •

o Dr . UANOEL LOPES, Pref eito I~icipal de AcudoG, Es t a
do de São Paulo , uzando de suas atribuições l ega i s ,

FAZ SABER que a Câmara I.'uni ei pal de àc,-...dos aprovou e
êle sanciona e prooulga a eegu.Ln t e l e i :

Ar t . l O - O funcionalisco da Prcfeit~ra Uunicipal de 
Agudos r eger-oe- á pel a Consol i da çã o das Lei s do Trabalho e normas com
pl enentares .

§ 12 - Os funcionários pe rtencentes a o Quadro Fixo,con
tinuarão com t odoo 00 d i reitos e garantias pert inente s a êss e regime~

§ 22 - Oa funci oná r i os pe rtencentes ao Quadro Fixo , po
decio opt ar, :: qua.Lque r t crapo , pelo r'eg írae trabalhi ota sem perda dos
d i reitos e garantias já adquiridas.

§ 32 - 0 0 f un ci onár i os optantes poderão r etornar a o
Quadro Fixo quando ês t e reeime tornar- ae-lhes mai s vanta jos o.

Art . 2 52 - O miner-o , cargo, pad rão f unc i onal , ord enado s
e gratificações dos f unc i onário s cunicipa6s , admitidoo pe l o r ez ime
t rabalhista , serã o os constante s da Tabela liA", <:mexa , s endo que o a 
prove itamento do s funcionári os do Quadr o Fixo , far-se - á sem le~~r-oe
em coe t a o s eu ordenado ou padrão f uncional .

Parágrafo único - Os f uncionári os pertencentes a o Qua
Qro Fixo, aprove i tados para f unção gratifi cada , pode rão r eceber a g~

tifica çã o est ipulada , se~ opt ar pel o r eg ime trabalhi s t a •

Ar t . 32 - Os pad r ões f un cionai s são :
I Arqu i t eto ou EngerJleiro ;

II - ádvcgudo ;
III Cont ador ;
IV - As s i s t en t e Social ;

•V - Topografo ;• •VI - Te cn i co em conta bi lidade ;
VII - Prof e s sor ;

VIII - Escriturár i o ;
IX - L:otori s t a ;
X - Tratorista ;

XI - Telefoni s t a ;
XI I - Artífice ;

XIII Braçal.

Ar t . 4 0 O candidato para ser a~itid o :

I Como arqui t eto , er~enhe iro , advoóado, contn
dor , ass is ten~c s oc i a l , t opógraf o , prof essor , técnico cm contab i lida 
de , deve r á provar esta. regularmente habilitado para o cxo rc I c í.o de /
qualquer dessas profissões ;
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II - Como e s cr i turár i o d everá ;tpr ovar
o giná s i o ou equi~lente e ser bom dati l ógraf o;

III - Como motorista , deverá possu i r a
cional de ootorist a pr of i ss i onal c possuir pelo menos , o
curso pr imário ;

ter cursad o

.
Cart eira Na
Iliploma do -

Pref eit o hUnie ipal

IV - Cano trator ista , deverá provar já t dr sido a 
provado em curso especial i zad o para tratorista e poaouã r-, pelo men os ,
o diplo~ d o curs o pr imár i o ;

V - Como artífi ce , deverá possuir o dipl oma do. , .
curso pr~r~o e se r , r ealmen t e , hab i litado nuna das sebUintes pr ofi s

Pre: eitura hUni e i pal de Agudos , 21 de de zembr o de 1970 .

~~
-ne. 1Ian~LoP~ S-

a

Fixo ,
a côr-

diploma do
a s er exer-

braçal , deverá saber l er e escr eve r .

func i oná r ios pertencen t es a o Quadro
constantes da Tabel a uB", a.nexa , de,

VII- Como

a )- pedreiro ;
b) - ca rpint e i r o ou mar c ineiro ;
c) - eletric i s t u ;
d) - mecânico .
VI- CaDa telefonista , deverá possuir o

e ser , r ea lment e, habilitado para a f unção

sões :

curso pr iDár io
c i da ;

Art . 50 - Os
passamo a t e r 06 ordenados
do com seu padrão .

Art . 62 - O Pref e i t o ~icipal dever á r egulamen t ar
presente lei ant es de qualquer nova c ontratação .

Art . 7 2 - Es t a l e i entrará em vigor em 12 de j ane iro 
de 1 . 971 , r evogada s a~ dispociçõc 3 em contrár io , r e s peitando- ce Os d i......reit oG adquiridos .-.
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Publ i cada mediante afixaçã o e reg istrada em l ivro pr ó
pr i o na Secretar ia da Pr ef e i t ura Lfunicipal , a os vinte e um de dezem
bro de ~l, novecento s e s etenta.
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n 2 cargo
padrão

ordenado gratií"i caçãofuncional

85 0/70Lei n 2•aAnexa"Ali
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DE PLAREJA1lENTO

eng . ou arquit . 1 . 000 , 00 - - ,

GABINETE lJO.. PREFEITO

ASSESSORIA

PROCURADORIA JURíDICA

.
1 chef e de gabinete eacr iturário 300 , 00 - - -
1 ene . Serv.lIilit a r escriturári o 25 0 ,00 _ c , - - --

-
800 ,00 ( t _

1 Di retor escr i turár io 600 ,00 I ' 200 ,00 '11,",'"
1 Jl,lmoxarife_ " 300,00 - - -
1 e cr iturário " 300,00 - - -
2 e s ar i turár io " 250,00 - - -
1 c ont ínuo braçal 230 ,00 .

.
> - - -

1 servente braçal 230 ,00 - - -

,
•

,.
2 )0 , 00
.60 , 00
50,00
50 ,00

VIAÇll:O E EQUIPAMEllTOS UllJlANOS

eng . ou t opógr . 600 ,00
artÍfice 450 ,00

" 400 , 00
II 30 0 ,00

motorista 280 , 00
tratorista 280,00
a rtffice 280,00

II 280 ,00
" 280 , 00
" 280,00

telefoni$ta 230 ,00
escriturar ia 250 ,00
~ --- -_ .. .....'\t"'I I'V'\

DrfISliO DA FAZENDA

DI VIS1i:O DE OBRAS,

1 Dire t or
1 f iscal ge ral
1 en car . obras
1 encar . t ranopar te s
1 5 motorista
6 tratar i ota
2 el etric ista
3 mecânica
2 c rpinteira
5 pedre iro
1 telefoni9ta1 escrituraria

• Cont ador 600 , 00" . 200,001 Dire tor í

1 lançador , escr iturári o 550 ! 00 ~' 1 50 ,00 ,
• • 30 ,00 t(* ) •1 tesoure i r o t ec . c ontabil . 55 0 ,00 1 50 , 00+

1 sub-contador ./ " " 400 ,00'1\ n - - -
1 encar.fiscalizaç . / esc i turár i o 300 ,00 130 , 00
1 encarvdLv , ativa I " 300 ,00 1 30 , 00
1 aux s Lnnçad or-La , " 300 ,00 - - -,

2 aux .contabilidade
,

" 300 ,00 - - -
1 aux , t esouraria ,

" 300 ,00 - - -
I

,
2 fiscal • " 280 ,00 . - - -
6 ea cz -í.turár io < " 250 ,00 - - -
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SUB-PREFElTURAS

SERvmÇO DE EDUCAÇÃO

TABELA "B" - Anexa à Lei n Q 850/70

SERVI ÇO DE SAÚDE E As s I s r!NCIA SOCIAL

* = quebra de caixa

.
2 encarreg.geral artífice 300 ,00 100 , 0 0

1 chefe Ass ist . Social 550 ,00 170 ,00

1 escriturário escr iturário 250 ,00 - - -
1 motorista motorista 2 80 , 0 0 - - - I

1 che f e professor 550 , 0 0 170 , 00

20 professor " 300,00 - - -
1 bibliot ecário " 300 ,00 - - -
1 merendei r o " 300 ,00 - - -
2 e:::cri turário escriturário 2 50 , 0 0 - - -
1 s ervent e braçal 230 ,00 - - -
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padrão ord ena do

A 330,00

B 350,00

C 3 80 , 00

D 420 ,00

E 450 ,00

F 500 ,00

G 550,00

H 600 ,00
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